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NONO  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO  Nº  112/2004  DE
LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO
À  RUA  WASHINGTON  LUIS,  Nº
85/89,  NA  CIDADE  DO  RIO  DE
JANEIRO    RJ,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM,  A  UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO  DO  INSTITUTO
NACIONAL  DE  CÂNCER  JOSÉ
ALENCAR  GOMES  DA  SILVA  
INCA,  COMO  LOCATÁRIO  E
COMO  LOCADOR,  NEVADA
PALACE HOTEL LTDA.

Presentes de um lado a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA  INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.394.544/017150, situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23  4º andar, Rio de Janeiro  RJ, CEP
20.231130,  neste  ato  representado  sua Diretora Geral, Dra. Ana Cristina Pinho Mendes Pereira,
portadora  do  documento  de  identidade  no.  52.565404  expedido  pelo  CRMRJ  e  inscrita  no
CPF/MF sob o no. 963.203.62715, nomeada pela Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de
Estado  Chefe  da  Casa  Civil  da  Presidência  da  República,  publicada  no  D.O.U.  em  29/09/2016,
doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado a Empresa NEVADA PALACE HOTEL
LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  31.094.865/000198,  situado  à  Rua Washington  Luiz,  nº
85/89   Centro   Rio de  Janeiro,  neste  ato  representado por  sua Sócia   Gerente, Sra. MARISA
GIL PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade nº 089582852 expedida pelo IFP e inscrita no
CPF/MF sob o nº 028.224.52784, doravante denominada LOCADOR,  firmam o presente  termo
aditivo  ao  contrato  de  locação  de  imóvel,  sujeitandose  as  partes  às  normas  disciplinares  da Lei
8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as Cláusulas e Condições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADITIVO  DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato original, por



mais  um  período  DE  05  ANOS,  a  começar  em  01/06/2018  e  a  terminar  em  31/05/2023,  com
fundamento legal no art. 3º da Lei nº 8.245/1991, de conformidade com a orientação normativa nº
6, de 1º de abril de 2009 do AGU, segundo a qual a vigência do contrato de locação de imóveis, no
qual  a  Administração  Pública  é  LOCATÁRIO,  pode  ser  objeto  de  prorrogações  por  períodos
sucessivos  e  regese  pelo  art.  51 da Lei  nº  8.245/1991,  não  estando  sujeita  ao  limite máximo de
sessenta meses, estipulado pelo inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93;
 
CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O  pagamento  dos  aluguéis  e  encargos  pelo  LOCATÁRIO  correrá  por  conta  de  seus  recursos
orçamentários  ou  extraorçamentários  de  acordo  com  o  Programa  de  Trabalho  Nº
10302201587580033  109689  Fonte de Recursos – 6151000000  Natureza da Despesa: 339039 
outros serviços de terceiros – sendo emitida nota de empenho específica para o exercício de 2018.
As despesas relativas à execução do Contrato em exercícios futuros serão cobertas por recursos a
serem  consignados  nos  respectivos  orçamentos,  mediante  a  indicação,  por  apostila,  no  processo
administrativo que deu origem ao Contrato, dos respectivos créditos e notas de empenho.
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO ADITIVO – DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente termo aditivo em extrato no DOU, será providenciada pela Administração
até  o  quinto  dia  útil  do mês  seguinte  ao  de  sua  assinatura,  para  ocorrer  no  prazo  de  vinte  dias
daquela  data,  como  determinado  no  parágrafo  único  do Art.  61  da Lei  nº  8.666/93,  correndo  as
despesas por conta do LOCATÁRIO.
 
CLÁUSULA   QUARTA DO ADITIVO  DA RATIFICAÇÃO
Ratificamse as demais cláusulas e condições do contrato original e seus Termos Aditivos, que não
expressamente alteradas por  este  instrumento, que àqueles  se  integra,  formando um  todo único e
indivisível para todos os fins e efeitos de direito.
E,  por  estarem  as  partes  justas  e  contratadas,  assinam  o  presente,  na  presença  das  testemunhas
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigandose por si e seus sucessores.
                      
 
_____________________________________________
DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  INCA/MS
 
 
________________________________________
SRA. MARISA GIL PEREIRA
SóciaGerente do
NEVADA PALACE HOTEL LTDA.
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